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MENSAGEM N 72, de 28 de Novembro de 2022. 

Encaminha Projeto de Lei que altera a Lei 
Municipal ns' 3.385, de 05 de julho de 2002, que 
regula a exploração e funcionamento do comércio 
em traillers e assemelhados e dá outras 
providências. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Temos a elevada honra de trazer à apreciação do Poder Legislativo alfenense o presente 
Projeto de Lei, com o objetivo de promover modificações na Lei Municipal n`-' 3.385, de 05 de 
julho de 2002, que regula a exploração e funcionamento do comércio em trailers e assemelhados 
e da outras providencias. 

Considerando que a Lei Municipal cuja alteração se propõe encontra-se urn pouco 
defasada e não condiz com a atual realidade do Município de Alfenas, a presente proposição 
tern o intuito de melhor adequar as questões que geram conflitos quanto aos traillers e 
assemelhados dos comerciantes antigos e futuros comerciantes. 

À vista do que foi exposto, contamos, mais uma vez, com a colaboração dos Vereadores 
no sentido de aprovarem a proposição ora apresentada, com a maior brevidade possível. 

Certos de seu pronto atendimento, reite . . otos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

- „ 
FÁBIO FLOREN IQ______._ 

Prefe o ' unicipal 

À Sua Excelência, o Senhor, 
Vereador JAIME DANIEL DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas 
Nesta
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PROJETO DE LEI Nº 43,28  de Novembro de 2022. 

Altera a Lei Municipal nº 3.385, de 05 de julho de 
2002, que regula a exploração e funcionamento do 
comércio em traillers e assemelhados e dá outras 
providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei: 

Art.1º Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 3.385, de 05 de julho de 2002, que 
regula a exploração e funcionamento do comércio em traillers e assemelhados e dá outras 
providências, o qual passará a viger com a seguinte redação: 

redação: 

"Art. 2"bica permitida a utilização dos traillers e assemelhados que já encontram-se instalados 
em áreas públicas pelo prazo superior a 05 (cinco) anos, podendo ser regularizado o competente 
Alvará de Localização e funcionamento. 

§1 ̀' As futuras permissões para instalações de tais comércios em áreas públicas realizar-se-ão 
mediante licitação pública. 

§2" Os traillers e assemelhados já instalados e que encontram-se em áreas afetas ao trânsito 
municipal terão o prazo de 02 (dois) anos contados da vigência desta Lei para realocarem-se em 
área previamente determinada pelo Poder Executivo conforme regulamentação em Decreto 
Muncipal (NR). " 

Art. 2º Fica também alterado o § 2, do artigo 42, o qual passará a viger com a seguinte 

"§ 2`--' A transmissão do Alvará de um contribuinte para outro será possível desde que o sucessor 
não seja detentor de outra permissão. (NR)." 

Art. 3° Ficam ratificados todos os demais dispositivos da Lei Municipal nº 3.385, de 05 
de julho de 2002, e suas posteriores alterações, não modificados por esta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Alfenas, 28 de novembro d- 022. 
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